
DECRETO Nº 86/2017 

De 15 de Fevereiro de 2017 

DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO DE 

PROCESSO LICITATÓRIO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, 

Prefeito Municipal de Águas de 

Chapecó, Estado de Santa Catarina, no 

uso das atribuições que lhe confere o 

cargo, Lei Orgânica Municipal, e demais 

disposições legais vigentes; 

 

Anula o Processo Licitatório nº. 03/2017, 
modalidade Pregão Presencial do Fundo Municipal 
de Saúde e dá outras providências. 

 
       LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe é conferida pela Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o artigo 49 da Lei n°. 8666, de 21 de junho de 
1993, e; considerando o interesse da Municipalidade para melhor adequação aos 
serviços prestados no atendimento aos cidadãos”. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica anulado o Processo Licitatório nº. 03/2017, modalidade Pregão 
Presencial nº.03/2017, do Fundo Municipal de Saúde de Águas de Chapecó, que tem 
por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 
CLINICO GERAL PSF, PROFISSIONAL P/ SOBRE AVISO, PROFISSIONAL CIRURGIÃO 
ONCOLOGISTA PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE DE ÁGUAS DE 
CHAPECÓ; 
 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Águas de Chapecó/SC, em 15 de Fevereiro de 2017. 

 

Leonir Antônio Hentges 
  Prefeito Municipal. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 


